
PROJETO DE LEI Nº 7.262, DE 2002 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa 
do Torcedor e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2º Para todos os efeitos legais, equiparam-
se a fornecedor, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, a entidade responsável pela 
organização da competição, bem como a entidade 
de prática desportiva detentora do mando de jogo ."  

Sala da Comissão, em      de                      d e 2003. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

 
 


